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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 133/2018 TRE-AL/PRE/DG/SGP/CODES/SRS

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS,

no uso das atribuições,

Considerando o disposto no Art. 2º da Resolução TRE-AL nº 15.890/2018;

Considerando a manifestação do Exmo. Juiz Eleitoral no procedimento SEI 0002905-

39.2018.6.02.8034,

RESOLVE:

Art. 1º. Lotar, provisoriamente, o servidor ANDERSON ALMEIDA DE LUCENA, ocupante do

cargo efetivo de Analista Judiciário, da Área Judiciária, do quadro permanente deste Tribunal, na

sede do Cartório Eleitoral da 34ª Zona, localizado no município de Teotônio Vilela-AL.

Art. 2º. Dispensar o servidor mencionado no Art. 1º da Função Comissionada FC-1, de

Coordenador do Posto de Atendimento Temporário de Junqueiro, vinculado ao Cartório Eleitoral

da 34ª Zona.

Art. 3º. Designar o servidor DIEGO MEDEIROS DE SOUZA AGUIAR, ocupante do cargo efetivo

de Técnico Judiciário, da Área Administrativa, do quadro permanente deste Tribunal, para exercer

a Função Comissionada FC-1, de Coordenador do Posto de Atendimento Temporário de

Junqueiro, vinculado ao Cartório Eleitoral da 34ª Zona.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, com efeitos a partir do dia 10 de maio

de 2018.

Maceió, 11 de abril de 2018.

JOSÉ CARLOS MALTA MARQUES

Desembargador Presidente
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